
CADERNO 6  7terça-feira, 23 de JUlHO de 2013

POrtaria
NúMerO De PubLiCaçÃO: 558026

POrtaria N° 820 De 15 De JuLhO De 2013
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997, Doe n° 28.508/18.07.1997. E considerando o 
teor do processo n°2013/300804.
r e S O L V e:
i - CeSSar, os efeitos da Portaria nº 940/2011, publicada 
no DOE nº 31.914 de 13.05.2011, que designou a servidora 
aNa KeLLe taVareS PiNtO Da COSta, matricula n° 
57194170/1, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 
UNIDADE DE REABIlITAÇÃO - PSICOSSOCIAl, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe Da SeçÃO De aPOiO 
aDMiNiStratiVO, padrão fG-4.
ii- DeSiGNar, a contar de 31.07.2013, a servidora PatrYCK 
Pereira bertOLO, matricula nº 57193718/1, cargo AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na UNIDADE DE REABIlITAÇÃO - 
PSICOSSOCIAl, para exercer a Função Gratificada de Chefe Da 
SeçÃO De aPOiO aDMiNiStratiVO, padrão fG-4.

PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBlICA, 
EM 22.07.2013.
heLiO fraNCO De MaCeDO JuNiOr

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBlICA – SESPA
POrtaria

NúMerO De PubLiCaçÃO: 558030
POrtaria N° 876 De 17 De JuLhO De 2013

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997.
r e S O L V e:
tOrNar SeM efeitO a Portaria N° 818 de 11/07/2013, 
publicada no DOe n°32.440 de 17/07/2013, que reSCiNDiu 
o contrato administrativo da servidora CLauDia VeLOSO 
COSta, matrícula nº 5901862/1, cargo AGENTE DE ARTES 
PRÁTICAS, lotado no HOSPITAl REGIONAl DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA. Por duplicidade de Publicação.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBlICA, 
EM 17.07.2013.

POrtaria N° 883 De 18 De JuLhO De 2013
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 
16 de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997.
r e S O L V e:
reSCiNDir, a contar 01/07/2013, o contrato administrativo 
da servidora CiNthia JaDe De SaNtaNa aLbaraDO, 
matrícula nº 5895468/1, cargo ADMINISTRADOR, lotado no 9º 
CENTRO REGIONAl DE SAÚDE SANTARÉM.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBlICA, 
EM 18.07.2013.

hÉLiO fraNCO De MaCeDO JúNiOr
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBlICA – SESPA

reSOLuçÕeS Cib
NúMerO De PubLiCaçÃO: 558209

reSOLuçÃO N º 117, De 17 De JuLhO De 2013.
 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
            - Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 
28/12/2000 que criou incentivo de saúde bucal destinado ao 
financiamento de ações e à inserção de profissionais desta área 
na Estratégia de Saúde da Família.
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, 
artigo 8º, inciso XI, que define como competência da Comissão 
Intergestores Regional a aprovação de projetos de implantação/
expansão das Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e 
Saúde da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-
CAPS e Núcleos de Apoio à Saúde da Familia-NASF.
- Considerando que o pleito de expansão de Equipe de 
Saúde Bucal do Município de Almerim foi aprovado Comissões 
Intergestores Regionais (CIR).
resolve:
art. 1º - Homologar a expansão 02 (duas) Equipe de Saúde 
Bucal, modalidade I, no município de Almerim, conforme anexo 
desta resolução.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 17 de julho de 2013.
helio franco de Macedo Júnior.

Secretário de Estado de Saúde 
Pública.

Presidente da CIB/Pará.
 

      
Charles César tocantins 

de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

 

aNexO Da reSOLuçÃO N º 117, De 24 De JuLhO De 
2013
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resolução nº 120, de 17 de julho de 2013.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria nº 2.198 de 17/09/2009 que dispõe 
sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição 
de equipamentos e material permanente para o Programa 
de Atenção Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 18/11/2009, 
que aprovou as propostas de Captação de Recursos, junto ao 
Fundo Nacional de Saúde (FNS)/MS, “ad referendum”.
       resolve:
art. 1 ° - Aprovar a Proposta de Aquisição de Equipamentos 
e Material Permanente, abaixo relacionada, apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Tucurui, junto ao Fundo 
Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, destinada a atender as 
Unidades de Saúde da Família do citado município, no valor total 
de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais).
 

PrOPOSta Nº
 

uNiDaDeS aSSiStiDa VaLOr r$

05251.632000/1130-01

PSF Jaqueira
PSF GETAT
PSF do Jardim Colorado
PSF Nova Conquista
PSF da Matinha
PSF das Ilhas.

 

92.000,00

 
art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 17 de julho de 2013.

helio franco de Macedo 
Júnior.

Secretária de Estado de 
Saúde Pública

Presidente da CIB/Pará.
 

Charles Cézar tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.
 

resolução nº 121, de 17 de julho de 2013.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria nº 2.198 de 17/09/2009 que dispõe 
sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição 
de equipamentos e material permanente para o Programa 
de Atenção Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 18/11/2009, 
que aprovou as propostas de Captação de Recursos, junto ao 
Fundo Nacional de Saúde (FNS)/MS, “ad referendum”.
resolve:
art. 1 ° - Aprovar a Proposta de Aquisição de Equipamentos e 
Material Permanente, apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Tucurui, junto ao Fundo Nacional de Saúde/Ministério 
da Saúde, destinada a atender a Unidades de Saúde da Família, 
abaixo relacionada, no valor total de R$ 92.000,00 (noventa e 
dois mil reais).
 

PrOPOSta Nº
 

uNiDaDeS aSSiStiDa VaLOr r$

11193.159000/1130-17 PSF Santa Mônica     92.000,00           
 

 
   art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Belém, 17 de julho de 2013.

 

helio franco de Macedo 
Júnior.
Secretária de Estado de 
Saúde Pública
Presidente da CIB/Pará.
 

Charles Cézar tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.
 

resolução nº 122, de 17 de julho de 2013.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria nº 2.198 de 17/09/2009 que dispõe 
sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição 
de equipamentos e material permanente para o Programa 
de Atenção Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 18/11/2009, 
que aprovou as propostas de Captação de Recursos, junto ao 
Fundo Nacional de Saúde (FNS)/MS, “ad referendum”.
     
       resolve:
art. 1 ° - Aprovar a Proposta de Aquisição de Equipamentos e 
Material Permanente, apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Tucurui, junto ao Fundo Nacional de Saúde/Ministério 
da Saúde, destinada a atender o Hospital Municipal de Tucurui, 
conforme abaixo discriminado, no valor total de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais).
 

PrOPOSta Nº
 

uNiDaDeS aSSiStiDa VaLOr r$

11193.159000/1130-21
Hospital Municipal de Tucurui     150.000,00         

 

 
art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 17 de julho de 2013. 

helio franco de Macedo 
Júnior.

Secretária de Estado de 
Saúde Pública

Presidente da CIB/Pará.
 

Charles Cézar tocantins de 
Souza.

Presidente do COSEMS/PA.
 

resolução N º 123, de 17 de julho de 2013.
 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
            - Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 
28/12/2000 que criou incentivo de saúde bucal destinado ao 
financiamento de ações e à inserção de profissionais desta área 
na Estratégia de Saúde da Família.
            - Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, 
artigo 8º, inciso XI, que define como competência da Comissão 
Intergestores Regional a aprovação de projetos de implantação/
expansão das Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e 
Saúde da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-


